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Estado de São Paulo 

Nó 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 02 ao Projeto de Lei no 39712014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que cria o Vale Material Escolar no âmbito da 
Administração Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, a celebrar convênio para sua implantação, e dá outras 
providências. 

A Emenda em análise é da autoria do nobre Vereador Rodrigo 

Maganhato e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 1 0  de dezembro de 2014. 

MÁRIQMARTEMARINHO JÚNIOR 

JESSÉ LÓUS bEIMORAES 

JOSÉ FF 
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Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 
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" 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 397/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, cria o "Vale Material Escolar" no âmbito da Administração 
Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba, a celebrar 
convênio para sua implantação, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 2 de dezembro de 2014. 
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Presidente 
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Este Impresso foi confeccionado 
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Estado -de São Paulo 

PdO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E PESSOA IDOSA 

SOBRE: a Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 397/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, cria o "Vale Material Escolar" no âmbito da Administração 
Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba, a celebrar 
convênio para sua implantação, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

SI 2 de ezembro de 2014. 

FE ANDO AL 206;A OA DINI 
Presidente 

ÓS4MDA SILVÃ 
Membro 
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Este êmpreeso foi cortfecctonado 
com papei 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 	 - 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n°  O?) ao Projeto de Lei n° 397/2014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que cria o Vale Material Escolar no âmbito da 
Administração Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, a celebrar convênio para sua implantação, e dá outras 
providências. - 

A Emenda- em análise é da autoria do nobre Vereador Fernando 

Alves Lisboa Dm1 e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante 'o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 02 -  de dezembro de 2014. 

MÁRIO MARTE MA INHOÚNIOR 

- 	 JESSÉESDEMORAES 
Membro 	- 

JOSÉ FRANCISCÕ-M RTINEZ- 
Membro - 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

IdO 
" 	 COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 3 ao Projeto de Lei n° 397/2014, do Sr. Prefeito' 
Municipal, cria o "Vale Material Escolar" no âmbito da Administração 
Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba, a celebrar 
convênio para sua implantação, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 2 de dezembro de 2014. 

NEA~011 DO SILVEIRA 
Presidente 

ANSELI T 

JOSÉ FRANCISCO 	TI 
Membro 
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ItIO 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE e PESSOA IDOSA 

SOBRE: a Emenda n° 0 3 ao Projeto de Lei n o  39712014, de autoria do S 
- Prefeito Municipal, que cria o Vale Material Escolar no âmbito d 

Administração Municipal e autoriza a Prefeitura Municipal d 
Sorocaba, a celebrar convênio para sua implantação, e dá outra 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 02 de dezembro de 2014. 
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